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DECRETO Nº 0114/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura 

Municipal de Trajano de Moraes, o crédito 

suplementar no valor de R$ 1.278.991,92 (hum 

milhão duzentos e setenta e oito mil novecentos e 

noventa e um reais e noventa e dois centavos) para 

reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 28 de novembro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO Nº 0115/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Educação de Trajano de Moraes, o 

crédito suplementar no valor de R$ 1.223.384,96 

(hum milhão duzentos e vinte e três mil trezentos e 

oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos) para 

reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 28 de novembro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0116/2025 

 

“DISP

ÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no 
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valor de R$ 4.215.750,77 (quatro milhões duzentos 

e quinze mil setecentos e cinqüenta reais e setenta e 

sete centavos) para reforço de dotações 

orçamentárias, na forma do quadro abaixo. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são 

provenientes de superávit financeiro apurado na 

fonte de recurso 2800 – Recursos Vinculados ao 

RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 

Previdenciário) - Executivo Fundo em 

Capitalização (Plano Previdenciário). 

 

ANULAÇÃO 

PROGRAMA 

ATIVIDAD

E 

FICH

A 

FONT

E VALOR 

09.272.0008.2.01

4 3190.01.00 54 2800 

R$ 

4.215.750,77 

TOTAL 

R$ 

4.215.750,77 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 28 de novembro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 0117/2025 

 

“DISP

ÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

 

 

 

 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o 

crédito adicional no valor de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) para reforço de dotações na 

forma do anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são 

provenientes de excesso de arrecadação por 

tendência na fonte de recurso 1605 – Assistência 

financeira da União destinada à complementação 

ao pagamento dos pisos salariais para profissionais 

da enfermagem na forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 28 de novembro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0118/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 
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D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o 

crédito suplementar no valor de R$ 566.019,61 

(quinhentos e sessenta e seis mil e dezenove reais e 

sessenta e um centavos) para reforço de dotações na 

forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 28 de novembro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0120/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso III da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município 

de Trajano de Moraes, o crédito suplementar no 

valor de R$ 467.895,40 (quatrocentos e sessenta e 

sete mil oitocentos e noventa e cinco reais e 

quarenta centavos) para reforço de dotações 

orçamentárias, na forma do quadro abaixo. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são 

provenientes de superávit financeiro apurado na 

fonte de recurso 2802 – Recursos Vinculados ao 

RPPS – Taxa de Administração. 

 

ANULAÇÃO 

PROGRAMA ATIVIDADE FICHA FONTE  VALOR  

09.272.0008.2.014 3190.01.00 55 2802 461.859,84 

09.272.0047.2.018 3190.13.02 56 2802 6.035,56 

TOTAL  R$ 467.895,40 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 28 de novembro de 2025. 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO Nº 0121/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Educação de Trajano de Moraes, o 

crédito adicional no valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais) para reforço de dotações na 

forma do anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são 

provenientes de excesso de arrecadação por 

tendência na fonte de recurso 1573 – ROYALTIES 

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS 

À EDUCAÇÃO na forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 28 de novembro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0122/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO ADICIONAL NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso II da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Educação de Trajano de Moraes, o 

crédito adicional no valor de R$ 88.175,22 (oitenta 

e oito mil cento e setenta e cinco reais e vinte e dois 

centavos) para reforço de dotações na forma do 

anexo I. 

 

Art. 2º - Os recursos para atender o Art. 1° são 

provenientes de real excesso de arrecadação na 

fonte de recurso 1546 – Transferências do 

FUNDEB – Complementação da união - ETI na 

forma do anexo. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 28 de novembro de 2025. 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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